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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Condlliaç, 

e Julgamento de Goi.nia. 

DE GO1ÂN 

Entrada .. ../......03  

... 

JUST 	DO TRP3ALO 

Diz JOÃO JOSE EIEZENDE,braisleirO,caSad0,m0t0Tista,Tes 

dente e domiciliado a rua E, ng 355-nesta Capital, pelos Advoga-

dos abaixo-assinado (rn.j.)que,vem, raul. respeitoamente,perante/ 

V. Excia.,ofereCer aço reclamatoria, contra a CENTFLAIS ELTIRI-/ 

TICA S/A,situada a Av. Anhanguera, s/n, nesta Capital e assim o 

faz pelos .fatc e fundamentos seguintes: 

Que, 	reclamante, foi admitido pela reclamada em 6 deI 

abril de 1.962 e demitido em 9 de março de l.967 9 seu salario era 

de NCrl86.63 cruzeirOs novos; 
17- 

Que, o reclamante,telfl a receber da reclamada, indeniza- 

ç.o,aviso-prvio 9 l3 salario,frias e salarioS; 

Do Exposto,vem, mui.respeitosainente perante V. Excia,.o-

ferecer aço,digO,reqUerer a notificaÇaO da reclamada,para compa-

recer em audincia, a ser previamente designada,cOflteSte a obriga 

çao, se quizer, sob pena de revelia e, afinal, condenada no paga- 

mento das seguintes parcelas: 

IndenizaÇaO 	(5anos) ............... . ....... NCrl.oll.00 

.A.vi so—PrviO ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCr 186.63 

Fri as si mp les . . . . . . * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCr 124.4o 

13 9  salario de 1.967 ( 3/12 avos) ........... ..NCr 	46.65 

Salarios retidOS de março ( 9 dias ) .......... NCr 	37-.98 

Soma total ........ ICr1.3 06 . 66  

Protesta-Se por todos os meisO de provas em direito per- 

mitidas, depoimento pess0al,tetem1..fl11a5 etc. 

N. termos. 

P. deferimento. 

Goiânia, 14 de março de 1.967 
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INST1UT1ENTO PARTICIJLAR DE P1:OCTJRAÇiO. 

Pelo presente instrumento particular de procura-

ço,eu, JOÃO JOSÉ REZENDE,brasileiro,casado,motorista,residen 

te e domiciliado neota CittTL,o eio e constiuto meus bastan 

tes procuradores,Srs. Drs. Vietor Gonçalves e Gonçalo Bezerra 

Lima,rasileiros,casados,Advogados,residentes e domiciliacios/ 

nesta Capital,para com os poderes da claisula 11 AD—JtIDITIA" e 

o fim especial de propor aço reclamatoria, contra a CENTRAIS 

ELTRIOA DE GOIÁS S/A.,situada . Av. Anhanguera, s/n,nesta Ca 

pital,podendo para tal fim, arrolarem testemunhas, inquerirem, 

promoverem juntadas de documentos,recorrerm de todo e qualq-

quer pronunciamento ou sentença,receberein dinheiro,darem qui-

taço,fazerem ac6rdo,transi;irem e substabelecerem. 

Golania, 13 de aarço de 1.967. 
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CERTIDO 

Certifico que foi designado o dia 13 de julho de 1967,  s 13 
horas para a rea1izaço da dudiencia e que, nesta data o reclamante 

foi notificado peasoalmente da designaço. 
Goinia, 29-3-67 

Secr r 'ial"  
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PODER JuiDicrARlo 	 / 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

CENTRAIS ELTRIc/A. 

Av. Anhanguera s/n - Nesta 

ASSUNTO: Reclamaçâo apresentada por: 

- 1 

FicaV. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, 	 nfj 9 
à s13 	(........tre....ho:L'c.s..........................................................................................) 	horas 	do 	dia 	3.3............ 

(--- .--- .............treze............................  .... ...... ..) do 	mês 	de jo..o.196.7...........  ...... .... .para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a oferecer as provas que julgar 
a 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aà referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 9.1  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 
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.,L..L....../T 

	

t) 	CHEFE DA SEETARIA - 

MOD. 3 

Certifico que 

foi expedida a not.ficação 	 r-' 
TCg.'a(J() ;ia1 7jo. ..-63 	1 

- ------------ ..--. ...- 



-- 	v 
• 	 /7 

- 	- panôo 	 / 

/
Numero do regI8TrI  

u rocedênc 

	

Date do registo 	d 	 adiO 	 _* 1967 

Nature?8 do corrasoofic!Arici6 Not 
• 	oIC 	Vor deciaredo 

Recebí o obHo rtgistado acune. de&rto; 

	

U 	
c 	 1 

	

Em / I d 	 d 

/ 	
O DSIATA.FIC 

	

- E-a. 	 #i ea'aøc e aeoe a 'n- 



Proc. n. 233/b7 - Centais 1trica - 	13-7—b7 

Junta de Conci1iaço e Ju1gariento de Goiflriia 
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at 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J.c.J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Gotnia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 288/67 

Aos treze dias do mês di 	JULHO 	de 19 67 	, às 13,00 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	GQ1D1a 

sob a presidência do Dr. He4cito Pena Junior 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a irdeniz., aviso, farias, l3 sal, e sal. re- 
tidas, 	 e movida por oo osÉ REZENDE - recla 
mante 	contra CENTRAIS ELETRICAS DE GOIÁS. 5/A. 

Feita a chamada, presente apenas a rec1amad representada 

por seu preposto Dr. Waimindo Silva Leso, foi aberta a audincia. 

No havendo comparecido o reclamante, depois de decorrido 

o prazo legal de toler&ncia de 10 minutos, para instruço e julga-

mento da presente rec1amao, pelo Sr. Juiz Presidente foi deter - 

minado o aiquivamento da mesira, com base no art.844 da CLT. 

Custas, no valor de Ncr$55,85,  calculadas sabre a importância 

de NCr$1.306,66  pelo reclamante. 6' 
E, para constar, eu, 	 Servente 

PJ-7 lavrei a present ai que vai assinada 	Sr. Juiz Presien-. 

te, Srs. Vogais. 

.z Fres1dent-' 

V. dos Empreados 

MOD. 24 
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Goi&nia - GoiÁs 

550/67 	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

14 	julho 	 67 

limo. Sr. 

Pelo presente fica.V.S. notificado a comparecer a 
secretaria desta Junta de Cociiiaço e Julgamento, a Praça 

Cívica ng 9, para efetuar o paganento das custas relativas ao 

processo n2 288/67, entre partes, V.SI. e Centrale El&tricas 

de GoiÁs 5/A, ree1aada, no valor de 	 sb pena de 

cobrança executiva. 

Atenciosas aaudaç&ea 
(2 

/ Japir N. de Magaihaes 
Chefe de 5ecrtaria 

Certifico 	qLe 	 .......................................... 	
.... 

foi expedd(l r 	
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pelo reg5'° 1 ' 
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limo. Sr. 

Jogo Josg Rezonde 
Rua E nt 355 - Nesta 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.d REGIÃO 

-quntp, de O. e Ju1gameno ue voignia 

AVISO DE RECEBIMEiO 
limo. Sr. 

Jo'o cios6 ttezende 
rua E, n. 3 	*E5.A 
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Registrada 
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ANOTAÇES DO_SE El:  

Não sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento, 

fica o Correio obrigddo, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 

esta no prazo de 48 horas, tudo na forma da lei - Artigo 774, da C. L. T. 
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MINISTR(O DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
/ 

ÕNSFLHO REGIONAL DO TRABALHO 
DATA 

GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDENCIA 

ESPÉCIE N. DA SAIDA1 D E 5 T 1 N A T Á R 1 O 

f.5C;  67 Joc Jos 	Rde 

1 assnnto 	Not. 	p/o.irento 	de custas 
'T 

1 	• 

Recebí em RUBRICA OU CARIMBO 

/ 	/ 	às 	horas 



CE R T 1 D O 

Certifico nue resta data, not tftque5 o re-

clamante Sr. Jogo JOS Reseride, a vr pagar as 

custas a que fol condenado nste processo, no 

valor de NCr$ 55,5. 
Oertfcc rrais que o reclamante e pessa 

pobre, 15stardo atualmente gaihando menos do do-

bro do s1r10 ndn1mo regional, razo poraue-

no poderá pagar rfer1uas custas, sem prjutzo 

de seu próprio sustento e de sua £ai1 

Goiânia, 18-8-67. 
T1Df. de Justtça 
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